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ORTOGRAFIA; GRAMÁTICA. ALFABETO: VOGAIS E 
CONSOANTES. USO DE MAIÚSCULAS E MINÚSCULAS

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:O alfabeto tem 26 letras. Foram rein-

troduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N O 

P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima 
sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca baiuca

bocaiúva bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo abençoo

crêem creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plural 

dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, deter, 
reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.

Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: anteprojeto, 

semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-on-

das.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, su-

persônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por h perdem 
essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subumanidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de pala-
vra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemento, 
mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, coope-
rar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-al-
mirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachuva, 
pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, pró, 
usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, aquém-mar, 
recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominando 
muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por isso 
vamos passar para mais um ponto importante. 

Emprego das Iniciais Maiúsculas e Minúsculas

1) Utiliza-se inicial maiúscula:
a) No começo de um período, verso ou citação direta.

Exemplos:
Disse o Padre Antonio Vieira: “Estar com Cristo em qualquer 

lugar, ainda que seja no inferno, é estar no Paraíso.”
“Auriverde pendão de minha terra,
Que a brisa do Brasil beija e balança,
Estandarte que à luz do sol encerra
As promessas divinas da Esperança…”
(Castro Alves)

Observações:
- No início dos versos que não abrem período, é facultativo o 

uso da letra maiúscula.
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Por Exemplo:
“Aqui, sim, no meu cantinho,vendo rir-me o candeeiro, gozo o 

bem de estar sozinho e esquecer o mundo inteiro.»
- Depois de dois pontos, não se tratando de citação direta, 

usa-se letra minúscula.

Por Exemplo:
“Chegam os magos do Oriente, com suas dádivas: ouro, incen-

so, mirra.” (Manuel Bandeira)
b) Nos antropônimos, reais ou fictícios.

Exemplos:
Pedro Silva, Cinderela, D. Quixote.
c) Nos topônimos, reais ou fictícios.

Exemplos: 
Rio de Janeiro, Rússia, Macondo.
d) Nos nomes mitológicos.

Exemplos: 
Dionísio, Netuno.
e) Nos nomes de festas e festividades.

Exemplos:
Natal, Páscoa, Ramadã.
f) Em siglas, símbolos ou abreviaturas internacionais.

Exemplos: 
ONU, Sr., V. Ex.ª.
g) Nos nomes que designam altos conceitos religiosos, políti-

cos ou nacionalistas.

Exemplos:
Igreja (Católica, Apostólica, Romana), Estado, Nação, Pátria, 

União, etc.
Observação: esses nomes escrevem-se com inicial minúscula 

quando são empregados em sentido geral ou indeterminado.

Exemplo: 
Todos amam sua pátria.

Emprego FACULTATIVO de letra maiúscula:
a) Nos nomes de logradouros públicos, templos e edifícios.

Exemplos:
Rua da Liberdade ou rua da Liberdade 
Igreja do Rosário ou igreja do Rosário 
Edifício Azevedo ou edifício Azevedo

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS E FRASES

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 

A interpretação é quando você entende o que está implícito, 
nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 
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Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.
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PORCENTAGEM

Porcentagem é uma fração cujo denominador é 100, seu sím-
bolo é (%). Sua utilização está tão disseminada que a encontra-
mos nos meios de comunicação, nas estatísticas, em máquinas 
de calcular, etc. 

Os acréscimos e os descontos é importante saber porque aju-
da muito na resolução do exercício.

Acréscimo
Se, por exemplo, há um acréscimo de 10% a um determinado 

valor, podemos calcular o novo valor apenas multiplicando esse 
valor por 1,10, que é o fator de multiplicação. Se o acréscimo for 
de 20%, multiplicamos por 1,20, e assim por diante. Veja a tabela 
abaixo:

ACRÉSCIMO OU LUCRO FATOR DE MULTIPLICAÇÃO

10% 1,10

15% 1,15

20% 1,20

47% 1,47

67% 1,67

Exemplo: Aumentando 10% no valor de R$10,00 temos: 

10 x 1,10 = R$ 11,00

Desconto
No caso de haver um decréscimo, o fator de multiplicação 

será:
Fator de Multiplicação =1 - taxa de desconto (na forma de-

cimal)
Veja a tabela abaixo:

DESCONTO FATOR DE MULTIPLICAÇÃO

10% 0,90

25% 0,75

34% 0,66

60% 0,40

90% 0,10

Exemplo: Descontando 10% no valor de R$10,00 temos: 

10 X 0,90 = R$ 9,00

Chamamos de lucro em uma transação comercial de compra 
e venda a diferença entre o preço de venda e o preço de custo.

Lucro=preço de venda -preço de custo

Podemos expressar o lucro na forma de porcentagem de 
duas formas:

Exemplo
(DPE/RR – Analista de Sistemas – FCC/2015) Em sala de aula 

com 25 alunos e 20 alunas, 60% desse total está com gripe. Se x% 
das meninas dessa sala estão com gripe, o menor valor possível 
para x é igual a

(A) 8.
(B) 15.
(C) 10.
(D) 6.
(E) 12.

Resolução
45------100%
X-------60%
X=27

O menor número de meninas possíveis para ter gripe é se 
todos os meninos estiverem gripados, assim apenas 2 meninas 
estão.

Resposta: C.

JUROS SIMPLES

Matemática Financeira
A Matemática Financeira possui diversas aplicações no atual 

sistema econômico. Algumas situações estão presentes no coti-
diano das pessoas, como financiamentos de casa e carros, rea-
lizações de empréstimos, compras a crediário ou com cartão de 
crédito, aplicações financeiras, investimentos em bolsas de valo-
res, entre outras situações. Todas as movimentações financeiras 
são baseadas na estipulação prévia de taxas de juros. Ao reali-
zarmos um empréstimo a forma de pagamento é feita através de 
prestações mensais acrescidas de juros, isto é, o valor de quita-
ção do empréstimo é superior ao valor inicial do empréstimo. A 
essa diferença damos o nome de juros.

Capital
O Capital é o valor aplicado através de alguma operação fi-

nanceira. Também conhecido como: Principal, Valor Atual, Valor 
Presente ou Valor Aplicado. Em inglês usa-se Present Value (indi-
cado pela tecla PV nas calculadoras financeiras).

Taxa de juros e Tempo
A taxa de juros indica qual remuneração será paga ao dinhei-

ro emprestado, para um determinado período. Ela vem normal-
mente expressa da forma percentual, em seguida da especifica-
ção do período de tempo a que se refere:

8 % a.a. - (a.a. significa ao ano).
10 % a.t. - (a.t. significa ao trimestre).
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Outra forma de apresentação da taxa de juros é a unitária, 
que é igual a taxa percentual dividida por 100, sem o símbolo %:

0,15 a.m. - (a.m. significa ao mês).
0,10 a.q. - (a.q. significa ao quadrimestre)

Montante
Também conhecido como valor acumulado é a soma do Ca-

pital Inicial com o juro produzido em determinado tempo.
Essa fórmula também será amplamente utilizada para resol-

ver questões.
M = C + J
M = montante
C = capital inicial
J = juros
M=C+C.i.n
M=C(1+i.n)

Juros Simples
Chama-se juros simples a compensação em dinheiro pelo 

empréstimo de um capital financeiro, a uma taxa combinada, por 
um prazo determinado, produzida exclusivamente pelo capital 
inicial.

Em Juros Simples a remuneração pelo capital inicial aplicado 
é diretamente proporcional ao seu valor e ao tempo de aplicação.

A expressão matemática utilizada para o cálculo das situa-
ções envolvendo juros simples é a seguinte:

J = C i n, onde:
J = juros
C = capital inicial
i = taxa de juros
n = tempo de aplicação (mês, bimestre, trimestre, semestre, 

ano...)

Observação importante: a taxa de juros e o tempo de aplica-
ção devem ser referentes a um mesmo período. Ou seja, os dois 
devem estar em meses, bimestres, trimestres, semestres, anos... 
O que não pode ocorrer é um estar em meses e outro em anos, 
ou qualquer outra combinação de períodos.

Dica: Essa fórmula J = C i n, lembra as letras das palavras “JU-
ROS SIMPLES” e facilita a sua memorização.

Outro ponto importante é saber que essa fórmula pode ser 
trabalhada de várias maneiras para se obter cada um de seus va-
lores, ou seja, se você souber três valores, poderá conseguir o 
quarto, ou seja, como exemplo se você souber o Juros (J), o Capi-
tal Inicial (C) e a Taxa (i), poderá obter o Tempo de aplicação (n). 
E isso vale para qualquer combinação.

Exemplo
Maria quer comprar uma bolsa que custa R$ 85,00 à vista. 

Como não tinha essa quantia no momento e não queria perder a 
oportunidade, aceitou a oferta da loja de pagar duas prestações 
de R$ 45,00, uma no ato da compra e outra um mês depois. A 
taxa de juros mensal que a loja estava cobrando nessa operação 
era de:

(A) 5,0%
(B) 5,9%
(C) 7,5%
(D) 10,0%
(E) 12,5%
Resposta Letra “e”. 

O juros incidiu somente sobre a segunda parcela, pois a pri-
meira foi à vista. Sendo assim, o valor devido seria R$40 (85-45) e 
a parcela a ser paga de R$45.

Aplicando a fórmula M = C + J:
45 = 40 + J
J = 5
Aplicando a outra fórmula J = C i n:
5 = 40 X i X 1
i = 0,125 = 12,5%

Juros Compostos
o juro de cada intervalo de tempo é calculado a partir do 

saldo no início de correspondente intervalo. Ou seja: o juro de 
cada intervalo de tempo é incorporado ao capital inicial e passa a 
render juros também.

Quando usamos juros simples e juros compostos?
A maioria das operações envolvendo dinheiro utilizajuros 

compostos. Estão incluídas: compras a médio e longo prazo, com-
pras com cartão de crédito, empréstimos bancários, as aplicações 
financeiras usuais como Caderneta de Poupança e aplicações em 
fundos de renda fixa, etc. Raramente encontramos uso para o 
regime de juros simples: é o caso das operações de curtíssimo 
prazo, e do processo de desconto simples de duplicatas.

O cálculo do montante é dado por:

M = C (1 + i)t

Exemplo
Calcule o juro composto que será obtido na aplicação de 

R$25000,00 a 25% ao ano, durante 72 meses
C = 25000
i = 25%aa = 0,25
i = 72 meses = 6 anos

M = C (1 + i)t

M = 25000 (1 + 0,25)6

M = 25000 (1,25)6

M = 95367,50

M = C + J
J = 95367,50 - 25000 = 70367,50

INTERPRETAÇÃO DE GRÁFICOS

Os gráficos e tabelas apresentam o cruzamento entre dois 
dados relacionados entre si. 

A escolha do tipo e a forma de apresentação sempre vão de-
pender do contexto, mas de uma maneira geral um bom gráfico 
deve:

-Mostrar a informação de modo tão acurado quanto possível.
-Utilizar títulos, rótulos, legendas, etc. para tornar claro o 

contexto, o conteúdo e a mensagem.
-Complementar ou melhorar a visualização sobre aspectos 

descritos ou mostrados numericamente através de tabelas.
-Utilizar escalas adequadas.
-Mostrar claramente as tendências existentes nos dados.
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Tipos de gráficos

Barras- utilizam retângulos para mostrar a quantidade.

Barra vertical

Barra horizontal

Histogramas

São gráfico de barra que mostram a frequência de uma variá-
vel específica e um detalhe importante que são faixas de valores 
em x.

Setor ou pizza- Muito útil quando temos um total e queremos 
demonstrar cada parte, separando cada pedaço como numa pizza.

Linhas- É um gráfico de grande utilidade e muito comum na 
representação de tendências e relacionamentos de variáveis 

Pictogramas – são imagens ilustrativas para tornar mais fácil 
a compreensão de todos sobre um tema.

Da mesma forma, as tabelas ajudam na melhor visualização 
de dados e muitas vezes é através dela que vamos fazer os tipos 
de gráficos vistos anteriormente.

Podem ser tabelas simples:

Quantos aparelhos tecnológicos você tem na sua casa?

APARELHO QUANTIDADE

Televisão 3

Celular 4

Geladeira 1
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SERVIÇOS DE VIGIA E DE VIGILÂNCIA (DESARMADA) 
DE BENS PÚBLICOS MÓVEIS E IMÓVEIS, SEJAM PATRI-

MONIAIS OU DE DOMÍNIO PÚBLICO; CONHECIMENTOS 
ACERCA DAS FORMAS DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DE 
DEPREDAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, INCLUSIVE DO 
PATRIMÔNIO, HISTÓRICO E CULTURAL E DAS FORMAS DE 
COMUNICAÇÃO DAS TENTATIVAS DE ARROMBAMENTO 

DE PORTAS, JANELAS, GUARITAS, OUTROS E OUTROS 
ACESSOS AOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS; CONHE-

CIMENTOS SOBRE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO 
EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO, BEM COMO 

SUA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Serviço de Vigilância Armada e Desarmada, conta com pro-
fissionais de formação específica que garante sua segurança 
com rigorosos critério de prevenção e proteção, afim de zelar 
pelas pessoas, bens móveis e imóveis do cliente, de acordo com 
suas necessidade e conformidade com a legislação vigente.

O serviço de vigilância tem como função inibir ou impedir 
uma ação criminosa, atuando na prevenção contra qualquer in-
cidente que possa violar o local protegido, com a integridade das 
pessoas e do patrimonio.

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA DESARMADA
Além dos procedimento de capacitação acima, os vigilantes 

são disciplinados para uma vigilância menos intolerante, mas 
não menos preventiva. O qual também contará com algum equi-
pamento de apoio, tais como;

-Controle de vigia eletrônico
-Colete
-Cassetete
-Rádio comunicador.

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA
Fornecimento de mão de obra devidamente capacitada e 

habilitada para exercer a função, com curso especializado de vi-
gilante, tudo dentro da legislação vigente de acordo com a Lei 
7.102/83, decretos, portaria e despachos.

-Controle de vigia eletrônico
-Colete
-Cassetete
-Revólver 32 e 38
-Rádio comunicador

CONHEÇA AS ATRIBUIÇÕES DA VIGILÂNCIA ARMADA
O principal objetivo dos serviços de vigilância armada é ga-

rantir a segurança física das pessoas e a proteção dos bens ma-
teriais, sempre atuando de forma preventiva.

Para isso, e a partir de estudos de risco, vigilantes são posi-
cionados em pontos estratégicos dos estabelecimentos.

Nestes locais esses agentes devem ter um amplo ângulo de 
visão, para eliminar o fator surpresa e garantir que a segurança 
do local seja efetiva.

Com essa finalidade, fazem parte das atribuições dos vigi-
lantes:

-Controlar o fluxo de pessoas e outras anormalidades
-Inspecionar volumes e cargas
-Fazer rondas nas instalações
-Verificar o estado de equipamentos e, se portas e janelas 

estão devidamente trancadas
-Cuidar da segurança de funcionários e visitantes

-Acompanhar imagens de monitor na guarita
-Atuação em caráter preventivo, inibindo e impedindo ações 

delituosas.
É importante destacar que, independente das funções que 

o vigilante exercer, ele só poderá trabalhar armado dentro do 
referido estabelecimento.

Vigilância armada ou desarmada?
A vigilância  pode contar com profissionais armados ou de-

sarmados, dependendo de cada situação. E como saber qual das 
opções é a mais indicada? Nesse caso, somente uma empresa 
especializada em segurança pode realizar um diagnóstico e de-
tectar as reais necessidades de cada cliente.

Entre as variáveis avaliadas por essas empresas estão a lo-
calização em que se encontra o cliente, o valor do patrimônio, 
valor agregado em produtos, fluxo de pessoas e finalidade dos 
locais.

Especialmente no caso dos vigilantes armados, é essencial 
que esses estejam prontos para agir sem colocar em risco sua 
própria vida e de outras pessoas, sejam altamente capacitados 
e as armas utilizadas sejam registradas e estejam com a manu-
tenção em dia.

Proteção ao Patrimônio Público 
Tem como foco a proteção dos bens públicos, sendo rea-

lizada em todo o município através do sistema de rondas pe-
riódicas. Naqueles considerados vulneráveis ou prioritários há o 
policiamento com efetivo fixo.  

O Objetivo do programa é erradicar as ocorrências de danos 
e violências no patrimônio público.

Do domínio público
É noção mais abrangente que propriedade, pois aí se in-

cluem os bens que não são do Poder Público.
É o poder de dominação ou de regulamentação que o Es-

tado exerce sobre os bens do seu patrimônio (bens públicos), 
ou sobre os bens do patrimônio privado – bens particulares de 
interesse público – ou sobre as coisas inapropriáveis individual-
mente, mas de fruição geral da coletividade – res nullius. Neste 
sentido amplo e genérico o domínio público abrange não só os 
bens das pessoas jurídicas de Direito Público interno como as 
demais coisas que, por sua utilidade coletiva, merecem a prote-
ção do Poder Público, tais como as águas, as jazidas, as florestas, 
a fauna, o espaço aéreo e as que interessam ao patrimônio his-
tórico e artístico nacional.

De um lado, um poder político, superior a tudo, chamado 
domínio eminente, que autoriza as limitações impostas pelo Es-
tado ao exercício de direitos em todo território nacional, e, de 
outro lado, um poder sobre os bens de que é proprietário ou 
simples administrador, conhecido como domínio patrimonial, 
exercido sobre os bens públicos.

São poderes de soberania e em direitos de propriedade. 
Aqueles se exercem sobre todas as coisas de interesse público, 
sob a forma de domínio eminente; estes só incidem sobre os 
bens pertencentes às entidades públicas, sob a forma de domí-
nio patrimonial.

O domínio eminente não constitui um direito de proprie-
dade; é o poder que o Estado exerce potencialmente sobre as 
pessoas e os bens que se encontram no seu território.

Esse poder não admite restrições; contudo, o absoluto des-
sa potestas está condicionado à ordem jurídico-constitucional e 
aos princípios, direitos e garantias da Lei Fundamental.
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O domínio eminente é um poder sujeito ao direito; não é um 
poder arbitrário.

Em nome do domínio eminente é que são estabelecidas as 
limitações ao uso da propriedade privada, as servidões adminis-
trativas, a desapropriação, as medidas de policia e o regime ju-
rídico especial de certos bens particulares de interesse público.

Esse poder superior (eminente) que o Estado mantém so-
bre todas as coisas existentes em seu território não se confunde 
com o direito de propriedade que o mesmo Estado exerce sobre 
as coisas que lhe pertencem, por aquisição civil ou administra-
tiva. Aquele é um domínio geral e potencial sobre bens alheios; 
este é um domínio específico e efetivo sobre bens próprios do 
Estado, o que o caracteriza como um domínio patrimonial, no 
sentido de incidir sobre os bens que lhe pertencem.

O domínio patrimonial do Estado sobre seus bens é direito 
de propriedade, mas direito de propriedade pública, sujeito a 
um regime administrativo especial.

A esse regime subordinam-se todos os bens das pessoas 
administrativas, assim considerados bens públicos e, como tais, 
regidos pelo Direito Público, embora supletivamente se lhes 
apliquem algumas regras da propriedade privada. Mas advirta-
-se que as normas civis não regem o domínio público; suprem, 
apenas, as omissões das leis administrativas.

O patrimônio público é formado por bens de toda natureza 
e espécie que tenham interesse para a Administração e para a 
comunidade administrada. Esses bens recebem conceituação, 
classificação e destinação legal para sua correta administração, 
utilização e alienação, como veremos no decorrer deste item, 
em que, a final, trataremos da aquisição de bens que passarão a 
integrar o patrimônio público.

Dos bens públicos
É o conjunto de coisas corpóreas e incorpóreas, móveis, 

imóveis e semoventes de que o Estado se vale para poder atingir 
as suas finalidades.

São os bens necessários à Administração Pública para o atin-
gimento dos fins coletivos de propiciar o bem estar e a satisfa-
ção dos habitantes de seu território. São os bens do domínio 
público – res quorum commercium non sit, res publicæ ou loca 
publica,  federais, estaduais, distritais ou municipais, conforme 
a entidade política a que pertença ou o serviço autárquico, fun-
dacional ou paraestatal a que se vinculem.

Não são somente as coisas que pertencem às pessoas jurídi-
cas de Direito Público, ou seja, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas autarquias, mas também aquelas coisas que, 
embora não pertencendo a essas pessoas, estão destinadas a 
prestação de serviço público.

São todas as coisas, móveis e imóveis, direitos e ações de 
que sejam titulares os entes públicos, mesmo não se destinando 
à utilização pelo público. Seu estudo corresponde ao direito ad-
ministrativo das coisas.

Genericamente, é toda espécie de bens, sob o domínio do 
Estado. Porém cabe especificar, conceituando da seguinte forma 
são todas as coisas corpóreas, incorpóreas, imóveis, móveis, se-
moventes, créditos, direitos e ações , que pertençam a qualquer 
título às entidades estatais, autárquicas, fundacionais de Direito 
Público. Formam o patrimônio público e se submetem ao regime 
de direito público.

Em sentido estrito poderia-se incluir os bens das entidades 
não-públicas que desempenham serviço público, ou integram 
a Administração Pública indireta, no entanto, os bens das en-
tidades paraestatais não se encaixam na categoria de públicos, 

por não se imputar-lhes o essencial do regime jurídico dos bens 
públicos, isto é, inalienabilidade, impenhorabilidade, imprescri-
tibilidade.

A soberania territorial do Estado está bastante ligada à re-
lação bem público – domínio do Estado, no entanto, necessá-
rio se faz dizer que no Estado Democrático de Direito, o Estado 
cumpre, por meio de suas funções, as competências que lhe são 
constitucionalmente atribuídas, não tendo, por isso, um “domí-
nio” irrestrito sobre todos os bens. 

Bem Público é aquele que por determinação legal ou por sua 
própria natureza, pode ser utilizado por todos em igualdade de 
condições, sem necessidade de consentimento individualizado 
por parte da Administração.

Outros bens há, contudo, sobre os quais o Estado exerce 
um domínio eminente, ainda que sendo eles da propriedade pri-
vada, simplesmente pelo fato de estarem em seu território e 
suscitarem interesse público. Aí, a expressão de sua soberania, a 
manifestação do summa potestas – a qualidade que tem o poder 
de ser supremo dentro dos limites de sua ação. 

O Código Civil os reparte inicialmente em públicos e parti-
culares, esclarecendo que são públicos os do domínio nacional, 
pertencentes à União, aos Estados e aos Municípios, e, por ex-
clusão, declara que são particulares todos os outros, seja qual 
for a pessoa a que pertencerem – art. 98 e ss.. São bens públicos 
os que, originariamente integrando o patrimônio nacional, os 
bens transferidos a autarquias e fundações públicas.

Então, ainda que pertencentes a um ente público, estão 
franqueados para uso e fruição de todos, normalmente, sem 
restrições ou ônus (não desfigura sua natureza se a Administra-
ção condiciona tal a requisitos peculiares, estabelecendo condi-
ção de uso ou o pagamento da retribuição admitida no art. 103 
do Código Civil). 

Já aos bens das entidades paraestatais – empresas públicas, 
sociedades de economia mista, serviços autônomos etc. – são 
bens públicos com destinação especial e administração particu-
lar das instituições a que foram transferidos para consecução 
dos fins estatutários.

A despeito de serem bens públicos, dada sua destinação 
especial a organizações de personalidade privada e sua admi-
nistração em moldes particulares, os bens das entidades paraes-
tatais prestam-se a oneração como garantia real e sujeitam-se 
a penhora por dívidas da entidade, como, também, podem ser 
alienados na forma estatutária, independentemente de lei. No 
mais, regem-se pelas normas do Direito Público, inclusive quan-
to à imprescritibilidade por usucapião, uma vez que, se desvia-
dos dos fins especiais a que foram destinados, retornam à sua 
condição originária do patrimônio de que se destacaram.

Da classificação
A Constituição Federal, em seus arts. 20 e 26, enumeram os 

bens da União e os bens dos Estados, mencionando também são 
as terras devolutas, aquelas que são do Estado, mas sem desti-
nação de uso comum, uso especial, ou uso dominial.

Pelo Código Civil, os bens podem ser de uso comum do povo 
(uso indistinto das pessoas, como praças, ruas, estradas etc), de 
uso especial (possuem destinação a local de prestação de serviço 
público) e dominicais ou dominiais (Estado é proprietário, como 
se fosse um particular). A afetação de um bem ao uso comum é 
a destinação que se lhe atribui, ou por ser de sua natureza, ou 
por lei, ou ato administrativo, ao uso comum do povo. A desa-
fetação ocorre quando do trespasse do bem ao uso especial, ou 
dominical, por meio de lei.
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Podem ser federais, estaduais ou municipais, conforme a 
entidade política a que pertençam ou o serviço autárquico, fun-
dacional ou paraestatal a que se vinculem.

Todos os bens públicos são bens nacionais, por integrantes 
do patrimônio da Nação, na sua unicidade estatal, mas, embora 
politicamente componham o acervo nacional, civil e administra-
tivamente pertencem a cada uma das entidades públicas que os 
adquiriram.

Segundo a destinação os bens públicos em três categorias:
I  –  os de uso comum do povo , atais como rios, mares, es-

tradas, ruas e praças;
II – os de uso especial, tais como os edifícios ou terrenos desti-

nados a serviço ou estabelecimento da administração federal, esta-
dual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias;

III – os dominiais, que constituem o patrimônio das pessoas 
jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou 
real, de cada uma dessas entidades.

parágrafo único – não dispondo a lei em contrário, conside-
ram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de 
direito público a que se tenha dado estrutura de direito privado.

Todos os bens vinculados ao Poder Público por relações de 
domínio ou de serviço ficam sujeitos à sua administração. Daí o 
dizer-se que uns são bens do domínio público, e outros, bens do 
patrimônio administrativo. Com mais rigor técnico, tais bens são 
reclassificados, para efeitos administrativos em:

·  bens do domínio público (os da primeira categoria: de uso 
comum do povo);

·  bens patrimoniais indisponíveis (os da segunda categoria: 
de uso especial);

·  bens patrimoniais disponíveis (os da terceira e última ca-
tegoria: dominiais), segundo se lê no Regulamento da Contabi-
lidade Pública.

Bens de uso comum ou bens do domínio público
São os de uso indistinto das pessoas, como os rios, mares, 

praias,  estradas, ruas e praças
Enfim, todos os locais abertos à utilização pública adquirem 

esse caráter de comunidade, de uso coletivo, de fruição própria 
do povo. Sob esse aspecto pode o domínio público definir-se 
como a forma mais completa da participação de um bem na ati-
vidade de administração pública.

Bens de uso especial ou bens do patrimônio indisponível 
São os que se destinam especialmente à execução dos servi-

ços públicos e, por isso mesmo, são considerados instrumentos 
desses serviços. Não integram propriamente a Administração, 
mas constituem o aparelhamento administrativo, tais como os 
edifícios das repartições públicas, os terrenos aplicados aos ser-
viços públicos, os veículos da Administração, os matadouros, os 
mercados e outras serventias que o Estado põe à disposição do 
público, mas com destinação especial.

Bens dominiais ou bens dominicais ou bens do patrimônio 
fiscal ou bens do patrimônio disponível

São aqueles que, embora integrando o domínio público 
como os demais, deles diferem pela possibilidade sempre pre-
sente de serem utilizados em qualquer fim ou, mesmo, aliena-
dos pela Administração, se assim o desejar. Daí por que recebem 
também a denominação de bens patrimoniais disponíveis ou de 
bens do patrimônio fiscal. Tais bens integram o patrimônio do 
Estado como objeto de direito pessoal ou real, isto é, sobre eles 
a Administração exerce poderes de proprietário, segundo os 
preceitos de direitos constitucional e administrativo.

Todas as entidades públicas podem ter bens patrimoniais 
disponíveis, isto é, bens não destinados ao povo em geral, nem 
empregados no serviço público, os quais permanecem à disposi-
ção da Administração para qualquer uso ou alienação, na forma 
que a lei autorizar.

Segurança patrimonial
A segurança patrimonial é o conjunto de medidas de pre-

venção para evitar ou reduzir perdas patrimoniais de uma de-
terminada organização. Consideramos como organizações as 
empresas e instituições, assim como os condomínios e as resi-
dências.

Cabe ressaltar que essas medidas devem ser pensadas de 
maneira integrada, para assegurar que uma influencie a outra 
positivamente. É preciso garantir, por exemplo, que se tenha um 
sistema antifurtos integrado a um bom controle de portaria, de 
forma a abranger toda a estrutura a ser protegida.

A segurança patrimonial protege, então, todos os interesses 
da organização no que se refere aos recursos financeiros exis-
tentes, a seu patrimônio físico (representado por instalações, 
estoques, equipamentos, veículos e assim por diante) e também 
a seus recursos humanos.

Com isso em mente, é possível identificar facilmente o grau 
de importância que ela assume em qualquer circunstância, não 
concorda? Em algumas situações, essa importância pode até re-
presentar a garantia de que a organização cumprirá as funções 
para as quais foi instituída. Acompanhe o próximo tópico para 
saber mais!

Qual a importância da segurança patrimonial?
Além de preservar os valores mais evidentes de qualquer 

organização, representados tanto pelas pessoas quanto pelos 
bens materiais, a segurança patrimonial pode até garantir a con-
tinuidade dos processos em alguns segmentos empresariais. E 
esse fator a torna essencial, inclusive do ponto de vista da es-
tratégia produtiva.

Já pensou, por exemplo, se ocorre um incêndio de grandes 
proporções ou se diversos veículos são furtados em uma trans-
portadora? Essas fatalidades podem não só prejudicar como até 
mesmo paralisar as atividades do negócio, além de afetar a cre-
dibilidade da organização! E tudo isso pode ser evitado com a 
implementação de um sistema de segurança bem dimensionado.

Em tantos outros casos, a segurança patrimonial pode ser 
essencial para viabilizar a própria existência do negócio. Casas 
de câmbio, que lidam com dinheiro vivo a todo momento, fábri-
cas de joias, joalheria e empresas de equipamentos de tecnolo-
gia são alguns desses tipos de empresas que não podem pres-
cindir da adoção de medidas de segurança patrimonial. Surge, 
então, a necessidade de se pensar nesses quesitos desde o início 
do projeto de implantação do ponto comercial.

Todo bom sistema de segurança patrimonial deverá cum-
prir funções gerais de prevenção para que possa ser aplicado 
a qualquer organização. Contudo, algumas funções podem ser 
mais relevantes para um ou outro caso, avaliação que deve ser 
feita antes da implantação.

É preciso observar as particularidades de cada situação, 
analisando os riscos e a necessidade de prevenção contra as se-
guintes possibilidades:

- Incêndios;
- Furtos internos e externos;
- Assaltos;
- Atos de espionagem e concorrência desleal;


